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TERCEIRO TERMO ADITIVO 

 

 

EMENTA: Terceiro Termo Aditivo ao 

Contrato Administrativo n.º 004/2022, 

firmado em 01 de junho de 2022, que 

entre si celebram a Câmara Municipal de 

Alfredo Chaves e Empresa E&L 

Produções de Software Ltda. 

 

 
Contrato Administrativo n.º 004/2022 
Processo Administrativo n.º 006/2022 
Processo Administrativo do Termo Aditivo n.º 301/2025 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, estabelecida na Rua Cais 

Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Município de Alfredo Chaves, Estado do 

Espírito Santo, CNPJ nº. 01.776.672/0001-56, representada pelo seu Presidente 

JOSIMAR PIUMBINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 135.000.477-42, 

residente na Rua Expedicionário Oswaldo Saudino, n.º 254, Bairro Santa Terezinha 

II, Município de Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº. 

39.781.752/0001-72, com sede na Avenida Koehler, nº. 238, Centro, Município de 

Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.260-000, representada neste 

ato por seu sócio, ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, portador da cédula de identidade 

n.º 1.087.262-SSP/ES, inscrito no CPF n.º 979.001.257-87, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua Nove, s/nº, loteamento Parque dos Nobres, Centro, 

Município de Domingos Martins, Estado do Espírito, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 

mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 

estabelecida: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

 

1.1. Em razão do entabulado na cláusula décima, o Contrato Administrativo n.º 

004/2022 (Processo Administrativo n.º 006/2022) tem sua vigência prorrogada do dia 

01/06/2025 até o dia 31/05/2026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

2.1. O valor global do contrato será reajustado para o valor de R$ 72.263,76 

(setenta e dois mil duzentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos), 

mantendo-se a forma de pagamento mensal no valor de R$ 6.021,98 (seis mil e 

vinte e um reais e noventa e oito centavos), nas condições avençadas no contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas no Contrato Administrativo n.º 004/2022 e suas alterações. 

 

 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Alfredo Chaves (ES), 15 de maio de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
Contratante 

 
 
 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
Contratada 

 

 

Testemunhas:  

1) 

 

 2)  
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